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LEI Nº 3717/02 
Institui o Dia Municipal do Expedicionário e dá outras providências.     
 
Autor : Ver. Elias de Souza Madureira  Projeto de Lei nº 205-01/02       

 
ESTEVAM GALVÃO DE  OLIVEIRA,   Prefeito Municipal de Suzano, Estado de São Paulo, usando 
das atribuições legais que lhe são conferidas, 
FAZ SABER que a Câmara Municipal de Suzano aprovou e ele promulga a seguinte Lei: 
 
Art. 1º. Fica instituído o Dia Municipal do Expedicionário , a ser comemorado anualmente no dia 07 
de agosto e que passará a fazer parte  do Calendário oficial do Município. 
Art. 2º - Os objetivos de instituir o Dia Municipal do Expedicionário  são: 
 I – Valorizar a conduta heróica dos nossos Expedicionários;  
II  - Conscientização e divulgação da importância desses heróis na história da luta pela  Paz Mundial;  
III – Não deixar cair no esquecimento a grande bravura desses homens. 
Art. 3º. – A Prefeitura designará a participação das  Secretarias competentes nas atividades para divul-
gação e comemoração do Dia Municipal do Expedicionário.   
Art. 4º -   As despesas para a execução da presente Lei, correrão por conta de dotações orçamentárias 
próprias, suplementadas se necessário.  
Art. 5º- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário..  
 
Prefeitura Municipal de Suzano, 07 de outubro  de 2002. 
 
ESTEVAM GALVÃO DE OLIVEIRA Prefeito Municipal    
  
Antônio Celso Abdalla Ferraz Secretário Municipal de Administração Interino 
 
 
 
 
 
 
  


